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RESUMO

A pesquisa exploratória tem como objetivo analisar a regulamentação existente

em relação à nanotecnologia e seu impacto na segurança dos trabalhadores. O

estudo se concentrará em examinar os desa�os especí�cos associados à

nanotecnologia, incluindo a falta de dados toxicológicos adequados para avaliar

os riscos, a complexidade da caracterização dos nanomateriais e as limitações

das técnicas de monitoramento existentes. Um dos principais desa�os

enfrentados é a falta de dados su�cientes sobre os efeitos à saúde dos

trabalhadores expostos a nanomateriais. A nanotecnologia é uma área

relativamente nova, e ainda há muito a ser aprendido sobre os possíveis efeitos

adversos à saúde que esses materiais podem causar. A falta de dados

toxicológicos adequados di�culta a avaliação precisa dos riscos e a

implementação de medidas de proteção e�cazes. Além disso, a caracterização

dos nanomateriais também é uma tarefa complexa. Suas propriedades físicas e

químicas únicas exigem métodos de análise especializados e técnicas

avançadas. A falta de padronização nesse campo di�culta a compreensão
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completa dos nanomateriais e sua relação com os efeitos à saúde. Outro desa�o

é a limitação das técnicas de monitoramento disponíveis para avaliar a exposição

dos trabalhadores a nanomateriais. Os métodos tradicionais de monitoramento

podem não ser adequados para detectar e quanti�car a presença de

nanomateriais no ambiente de trabalho, devido ao seu tamanho diminuto e às

suas propriedades únicas. Isso di�culta a avaliação precisa da exposição dos

trabalhadores e a implementação de medidas de controle apropriadas. O estudo

também se propõe a examinar as estratégias e abordagens adotadas por

diferentes países e organizações internacionais para enfrentar esses desa�os e

garantir a segurança dos trabalhadores expostos à nanotecnologia. Isso pode

incluir o desenvolvimento de regulamentações especí�cas, a promoção de

pesquisas e estudos toxicológicos, a criação de diretrizes de boas práticas e a

implementação de medidas de controle de engenharia e proteção individual.

Em resumo, a pesquisa exploratória visa analisar a regulamentação existente e os

desa�os relacionados à segurança dos trabalhadores na área da nanotecnologia.

Compreender e abordar esses desa�os é essencial para garantir a proteção dos

trabalhadores e promover o uso seguro e responsável da nanotecnologia na

indústria.

Palavras–chaves: Nanotecnologia; Saúde do Trabalhador; Norma

Regulamentadora.

ABSTRACT

The exploratory research aims to analyze existing regulations regarding

nanotechnology and its impact on worker safety. The study will focus on

examining the speci�c challenges associated with nanotechnology, including

the lack of adequate toxicological data to assess risks, the complexity of

characterizing nanomaterials, and the limitations of existing monitoring

techniques. One of the main challenges faced is the lack of suf�cient data on the

health effects of workers exposed to nanomaterials. Nanotechnology is a

relatively new �eld, and much remains to be learned about the potential adverse

health effects these materials can cause. The lack of adequate toxicological data

makes it dif�cult to accurately assess risks and implement effective protective
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measures. Furthermore, the characterization of nanomaterials is also a complex

task. Its unique physical and chemical properties require specialized analysis

methods and advanced techniques. The lack of standardization in this �eld

makes it dif�cult to fully understand nanomaterials and their relationship to

health effects. Another challenge is the limited monitoring techniques available

to assess workers’ exposure to nanomaterials. Traditional monitoring methods

may not be adequate to detect and quantify the presence of nanomaterials in

the work environment due to their small size and unique properties. This makes

it dif�cult to accurately assess worker exposure and implement appropriate

control measures. The study also sets out to examine the strategies and

approaches adopted by different countries and international organizations to

address these challenges and ensure the safety of workers exposed to

nanotechnology. This may include developing speci�c regulations, promoting

toxicological research and studies, creating good practice guidelines, and

implementing engineering control and personal protection measures. In

summary, the exploratory research aims to analyze existing regulations and

challenges related to worker safety in the �eld of nanotechnology.

Understanding and addressing these challenges is essential to ensuring worker

protection and promoting the safe and responsible use of nanotechnology in

industry.

Keywords: Nanotechnology; Worker’s health; Regulatory standard.

1. INTRODUÇÃO

Richard Feynman fez algumas contribuições expressivas para o campo da

nanotecnologia, embora o termo em si tenha sido cunhado por Nório Taniguchi

em 1974. Feynman antecipou muitos conceitos fundamentais da nanotecnologia

em sua palestra intitulada “There’s Plenty of Room at the Bottom” (Há Muito

Espaço na Parte de Baixo), apresentado em dezembro de 1959 na reunião anual

da American Physical Society (SOUZA, 2010).

Os primeiros estudos experimentais sobre a nanotecnologia originaram se em

1968 quando o grupo de pesquisadores Alfred Y. Cho e John Arthur, do
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laboratório Bell, apresentaram uma técnica que permitiria depositar camadas

atômicas em uma superfície, a epitaxia por feixe molecular; esse foi o primeiro

passo experimental para a nanotecnologia. Em 1974, N. Taniguchi cria a palavra

“nanotecnologia” que signi�ca máquinas com tolerância de menos de um

micrômetro.

Em 1981 foi feito o primeiro microscópio de tunelamento (STM – Scanning

Tunneling Microscopy) que facilitava ainda mais os estudos da nanotecnologia

por possibilitar imagens em escala atômica, tecnologia até então considerada

impossível na história da ciência. Desde então, várias descobertas importantes

foram feitas como os nanotubos de carbono, por Iijma em 1991, os nanotubos

revolucionaram a nanotecnologia, pois exibiram resistência mecânica muito alta

e capacidade de aplicações singulares que hoje fazem parte de vários materiais

cujas aplicações variam de bicicletas a condutores e semicondutores de circuitos

eletrônicos (FULEKAR, 2010).

Desde a a�rmação visionária de Richard Feynman em 1959 a respeito da

nanotecnologia, e a primeira aplicação nos anos 80, é notória a ascensão de

descobertas e aplicações dessa nova tecnologia. A utilização da nanociência em

diversas áreas alterou profundamente o cenário atual do mundo, devido às suas

vantagens sobre os produtos convencionais (SANTOS, 2015).

As di�culdades colocadas pela transformação tecnológica, a chamada “Quarta

Revolução Industrial”, e a consequente ruptura histórica com o pós-modernismo.

Isto marca uma virada na história, inaugurando uma vasta gama de avanços

tecnológicos, incluindo, mas não limitados à inteligência arti�cial, robôs, a

Internet das Coisas, veículos autônomos, impressão 3D, biotecnologia, ciência

dos materiais, armazenamento de energia, computação quântica e

nanotecnologia (o foco desta pesquisa).

Diante da evolução nanotecnologia, surge inumeráveis oportunidades e avanços

no sentido de trazer melhorias a qualidade de vida e, também, para contribuir

com a preservação do meio ambiente. Porém, como acontece em todas as áreas

envolvendo tecnologias que utilizam intensamente materiais sintéticos e
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substâncias químicas, a nanotecnologia traz consigo, e isso é inerente, a

potencialidade de riscos ao meio ambiente e a saúde humana.

Pois, a manipulação da matéria em escala nanométrica é um dos principais

focos das pesquisas em desenvolvimento tecnológico da atualidade.

Para compreender a referida escala, é necessário saber que o pre�xo “nano”, com

origem no grego, signi�ca “anão” (DA RÓZ et al, 2015, p. 3). A nano escala indica

que “1 nanômetro (nm) nada mais é que 1 bilionésimo de 1 metro (1 nm = 1×10-9

metros)”. Pode-se exempli�car a dimensão de um “nano” de diversas formas, o

tamanho é equivalente a aproximadamente 100 mil vezes menor do que um �o

de cabelo, 30 mil vezes menor do que um dos �os de uma teia de aranha ou, 700

vezes menor que um glóbulo vermelho (BORJES; GOMES; ENGELMANN, 2014, p.

6-7).

Ou ainda, para efeito de comparação: “a relação de tamanho entre uma bola de

futebol e o planeta Terra, é aproximadamente a mesma entre a bola e uma esfera

de 60 átomos de carbono conhecida como fulereno C-60 (…).

Em menor escala, um vírus comum tem entre 45 nm e 200 nm” (DA RÓZ et al,

2015, p. 4). As duas �guras a seguir possuem comparações de escala a partir da

escala manométrica.

Figura 1: Escala nanométrica.
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Fonte: Nanoscience and nanotechnologies: opportunities and uncertainties

(Royal Society).

Figura 2: Escala nanométrica – Outras Comparações

Fonte: Cosmetologia in radice

Neste sentido, apesar de representar um assunto recente, “o tema

nanotecnologia vem sendo utilizado e estudado há muito tempo, mas sem o

conhecimento da relação entre escala, produto e efeito �nal” (DA RÓZ et al, 2015,
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p. 6). Signi�ca dizer que o homem manipulava a matéria, porém não sabia que os

resultados obtidos eram consequência da manipulação nanométrica.

Dada a escassez de conhecimentos e a exposição a materiais nanométricos pode

ocorrer que em diferentes etapas, desde a síntese e produção até a utilização e

descarte. Embora os benefícios e as oportunidades fornecidas pela

nanotecnologia sejam inegáveis, é essencial garantir uma proteção adequada

aos trabalhadores que lidam com esses materiais, a �m de minimizar os riscos à

saúde e assegurar um ambiente de trabalho seguro (MARTINEZ, 2013). Nesse

contexto, a regulamentação desempenha um papel crucial na implementação

de medidas de segurança e na de�nição de diretrizes para a proteção dos

trabalhadores. A falta de conhecimento cientí�co completo sobre os efeitos dos

nanomateriais na saúde humana, combinados à velocidade com que novos

nanomateriais são apresentados e apresentados no mercado, torna a

regulamentação um desa�o complexo e em constante evolução (MOREIRA,

2022).

O objetivo da pesquisa é analisar a regulamentação atual relacionada à

nanotecnologia e à segurança do trabalhador, buscando compreender como as

medidas de proteção estão sendo implementadas e quais são as lacunas

existentes. Além disso, serão exploradas as questões éticas, jurídicas e sociais que

permeiam a regulamentação da nanotecnologia, a �m de fornecer uma visão

abrangente dos desa�os enfrentados nesse campo.

Ao examinar criticamente as abordagens regulatórias adotadas por diferentes

países e organizações, espera-se identi�car as melhores práticas e

recomendações para aprimorar a proteção dos trabalhadores expostos a

nanomateriais. Estas podem fornecer benefícios para as políticas existentes

aprimoradas e contribuir para o desenvolvimento de estratégias regulatórias

mais e�cazes, que garantem um ambiente de trabalho seguro e saudável no

contexto da nanotecnologia (VIEGAS, 2018).

2. JUSTIFICATIVA
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No Brasil, existe um certo desconhecimento sobre nanomateriais,

principalmente seus usos e aplicações por muitas empresas, assim como sobre

legislação especí�ca que contemple o uso destes materiais em processos

industriais e carência de estudos que possam nortear tanto as empresas quanto

os pro�ssionais da área de segurança e saúde no trabalho sobre uso de matérias

primas em escala nanométrica (HOHENDORFF; COIMBRA; ENGELMANN, 2015).

Atualmente, o uso de materiais em escala nanométrica não estão previstos nas

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, conforme redação dada pela Lei n.º

6.514, de 22 de dezembro de 1977 do Ministério de Trabalho e Emprego, Portaria

3. 214/78 de 8 de junho de 1978, estabelecendo as Normas Regulamentadoras,

das quais destaca – se para �ns de comparação de limites de exposição

ocupacional a NR 15 – Atividades e Operações Insalubres, não estabelece LT –

Limite de Tolerância ou parâmetros para enquadramento qualitativo de tais

materiais.

A NR-15 estabelece as atividades que devem ser consideradas insalubres,

gerando direito ao adicional de insalubridade aos trabalhadores. É composta de

uma parte geral e mantém 13 anexos, que de�nem os Limites de Tolerância para

agentes físicos, químicos e biológicos, quando é possível quanti�car a

contaminação do ambiente, ou listando ou mencionando situações em que o

trabalho é considerado insalubre qualitativamente. (FUNDACENTRO, 2023).

No campo da segurança e saúde no trabalho, as discussões sobre as

nanotecnologias, a priori, tem sido realizada pela ANVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, que, através de seu Edital de Chamamento Público nº 2,

datado de 21/05/2018, solicitou a apresentação de propostas pela comunidade

acadêmico-cientí�ca, industrial e terceiro setor de estudos experienciais para

servidores da Anvisa, no que tange a diversas práticas emergentes, dentre elas o

uso de nanotecnologias em materiais de uso em saúde (ANVISA, 2018).

Para uma grande empresa, acompanhar esse desenvolvimento pode signi�car

maiores lucros no futuro. Se por um lado esse avanço cientí�co trará benefícios

as empresas, por outro vem deixando pesquisadores da área de saúde e
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segurança dos trabalhadores em alerta quanto aos riscos dessas novas

tecnologias.

3. OBJETIVO GERAL

A Ciência e a tecnologia das nanoestruturas é uma área interdisciplinar de

intensa pesquisa no mundo inteiro. O uso amplo e diversi�cado de

nanomateriais na indústria di�culta estimativas sobre o número de

trabalhadores expostos aos efeitos ambientais e de saúde dessas tecnologias.

Ainda há pouco conhecimento sobre os perigos, mas estudos técnicos apontam

que estão associados a insumos e produtos intermediários utilizados na

indústria, como dióxido de titânio, fulerenos, nanopartículas de ouro,

nanopartículas de prata, nanotubos de carbono e polímeros, e a produtos �nais,

como chips eletrônicos, displays, �ltro solar, roupas inteligentes e sensores

gustativos, entre outros (FERREIRA, 2022).

Os nanotubos de carbono, por exemplo, são úteis para indústrias de materiais

plásticos, nas conduções térmica e elétrica, na construção civil, na produção de

carros e aeronaves e até mesmo na medicina. No entanto, alguns tipos de

nanotubos de carbono de paredes múltiplas possuem potencial cancerígeno

semelhante ao do amianto (DIAS, 2022).

Desta forma, este estudo foi elaborado baseando-se em revisão bibliográ�ca de

publicações, relatórios de pesquisas recentes realizadas por instituições e

informações sobre empresas de todo o mundo. Desta revisão resultou a presente

descrição sobre o tema e o exemplo prático apresentado. Ressalta-se que o

conteúdo deste trabalho não pretende produzir um estudo completo sobre o

tema. Apenas apresenta-se um recorte que exempli�ca a potencialidade desta

nova tecnologia.

3.1 OBJETIVO ESPECÍFICO

O objetivo do trabalho foi de realizar um estudo teórico sobre a necessidade de

regulamentações próprias para proteção dos trabalhadores, frente ao uso de
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nanotecnologias no ambiente de trabalho, o que os tornam vulneráveis.

4. METODOLOGIA

O estudo realizado teve como objetivo investigar como a nanotecnologia está

sendo tratada no âmbito do trabalho no Brasil, com foco na gestão da saúde e

segurança do trabalhador. O método de pesquisa adotado foi uma análise

qualitativa, iniciada com um estudo bibliográ�co que envolveu a consulta de

artigos e livros publicados sobre o assunto, com a internet sendo a principal

fonte de pesquisa.

Durante o estudo, foi observado que no Brasil não há uma regulamentação

especí�ca para a nanotecnologia, no sentido tradicional do termo, ou seja, não

existe uma legislação especí�ca que trate dos aspectos relacionados a essa

tecnologia. A ausência de uma regulação especí�ca expõe o trabalhador a riscos,

uma vez que não há diretrizes claras e normas de segurança para lidar com os

potenciais perigos associados à nanotecnologia no ambiente de trabalho

(EBERT, 2020).

A falta de uma regulação adequada pode di�cultar a avaliação e gestão dos

riscos ocupacionais relacionados à nanotecnologia, o que pode resultar em

exposição inadequada dos trabalhadores a materiais e substâncias

nanométricas. Isso pode levar a possíveis efeitos adversos na saúde dos

trabalhadores, uma vez que ainda há muitas incertezas sobre os impactos da

nanotecnologia no corpo humano (LOURO, 2013).

A ausência de regulação especí�ca para a nanotecnologia destaca a necessidade

de uma revisão e atualização das normas e legislações existentes relacionadas à

saúde e segurança do trabalho, a �m de incorporar diretrizes e requisitos

especí�cos para a proteção dos trabalhadores expostos à nanotecnologia. Essas

diretrizes podem incluir limites de exposição ocupacional, práticas seguras de

trabalho, requisitos de monitoramento e controle de riscos, entre outros

(MOREIRA, 2022).

5. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
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Diante a falta de regulamentação especí�ca e os desa�os relacionados à

nanotecnologia no contexto da saúde e segurança do trabalhador pode ser

embasada em diversas fontes e conceitos relevantes. A seguir, destacarei alguns

pontos que podem ser considerados na fundamentação teórica sobre o tema:

Nanotecnologia e seus riscos: É importante abordar os princípios e conceitos

fundamentais da nanotecnologia, destacando suas características e

propriedades singulares que podem apresentar riscos à saúde dos trabalhadores.

Explorar os efeitos potenciais dos nanomateriais no organismo humano, como

sua capacidade de atravessar barreiras biológicas, interagir com células e tecidos,

e potenciais efeitos tóxicos e in�amatórios (VON HOHENDORFF, 2013)

Saúde e segurança ocupacional: Embasar-se em conceitos e teorias relacionadas

à saúde e segurança ocupacional, como a identi�cação, avaliação e controle de

riscos ocupacionais. Destacar a importância de uma abordagem preventiva para

proteger os trabalhadores, a responsabilidade do empregador na criação de

ambientes de trabalho seguros, a necessidade de capacitação dos trabalhadores

e o uso adequado de equipamentos de proteção individual (NEVES, 2017)

Lacuna regulatória: Explorar o conceito de lacuna regulatória no contexto da

nanotecnologia, abordando a ausência de regulamentação especí�ca para a

gestão dos riscos ocupacionais relacionados à nanotecnologia no Brasil. Discutir

as possíveis consequências dessa lacuna, como a falta de diretrizes claras,

padrões de segurança e monitoramento adequado, bem como o impacto na

saúde e segurança dos trabalhadores (CONSALES, 2022). Estratégias

internacionais: Investigar as abordagens adotadas por outros países e

organizações internacionais para enfrentar os desa�os da nanotecnologia no

contexto da saúde e segurança ocupacional.

Examinar regulamentações existentes em outros países, iniciativas de pesquisa e

desenvolvimento de boas práticas, estratégias de monitoramento e controle de

riscos, e exemplos de colaboração entre diferentes partes interessadas (PINTO,

2022).
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Necessidade de atualização regulatória: Embasar-se em argumentos e

discussões sobre a importância de atualizar as regulamentações existentes para

incorporar requisitos especí�cos relacionados à nanotecnologia. Destacar a

necessidade de desenvolver normas regulatórias que abordem a caracterização,

avaliação, controle e monitoramento dos riscos ocupacionais relacionados à

nanotecnologia. Explorar o papel das agências reguladoras, instituições de

pesquisa e trabalho conjunto entre setores público e privado na elaboração e

implementação de regulamentações e�cazes (MOREIRA, 2022).

Esses pontos de fundamentação teórica podem ajudar a embasar a análise e

discussão sobre a falta de regulamentação especí�ca, os desa�os e as possíveis

soluções para a gestão da saúde e segurança do trabalhador no contexto da

nanotecnologia.

6. RESULTADOS E DISCUSSÕES

As Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego do Brasil

até o momento, são em número de 38, sendo duas já revogadas (NR-2 e 27). A

NR-15, em seus 14 anexos, sendo um revogado (anexo 4) regulamenta os critérios

de caracterização de atividades e operações insalubres. Assim, o subitem 15.1 da

referida norma determina que são consideradas atividades ou operações

insalubres as que se desenvolvem:

Acima dos limites de tolerância previstos nos anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12;

Nas atividades mencionadas nos anexos 6, 13 e 14;

Comprovadas por meio de laudo de inspeção do local de trabalho,

constantes dos anexos 7, 8, 9 e 10.

Embora o art. 189 da CLT estabelece que a insalubridade ocorrer quando a

exposição ao agente superar o limite de tolerância, observa-se que a norma do

MTE estabeleceu três critérios para a caracterização da insalubridade: avaliação

quantitativa, qualitativa e inerentes à atividade.

A. Avaliação Quantitativa
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Nos anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 estão de�nidos os limites de tolerância para os

agentes agressivos �xados em razão da natureza, da intensidade e do tempo de

exposição. Nesse caso, o perito terá de medir a intensidade ou a concentração do

agente e compará-lo com os respectivos limites de tolerância; a insalubridade

será caracterizada somente quando o limite for ultrapassado. Para tanto, o perito

deve utilizar todas as técnicas e os métodos estabelecidos pelas normas da

Higiene Ocupacional juntamente com aquelas de�nidas nos mencionados

anexos.

E importante salientar que praticamente todos os limites �xados foram baseados

nos limites de tolerância estabelecidos, em 1977, pela ACGIH (American

Conference of Governmental Industrial Hygienists), devidamente corrigidos para

a jornada de trabalho no Brasil, e permanecem, na sua maioria, inalterados.

B. Avaliação Qualitativa

Nos anexos 7, 9, 10 e 13, a NR-15 estabelece que a insalubridade será comprovada

pela inspeção realizada por perito no local de trabalho; ou seja, nesses anexos, o

MTE não �xou limites de tolerância para os agentes agressivos, embora as

normas internacionais — incluindo a ACGIH — os tenham estabelecido para

praticamente todos os agentes. Assim, na caracterização da insalubridade pela

avaliação qualitativa, o perito deverá analisar detalha em exposição abaixo do

limite, quando for considerada a média ponderada, observando-se, é claro, as

situações que possuem limites “valor-teto” �xados em normas internacionais.

C. Avaliação Qualitativa de Riscos Inerentes a Atividade

O subitem 15.1.3 da NR-15 estabelece que serão insalubres as atividades

mencionadas nos anexos 6, 13 e 14.

O fato de não haver meios de se eliminar ou neutralizar a insalubridade signi�ca

que esta é inerente à atividade. Assim, por exemplo, no trabalho em contato com

pacientes em hospitais (anexo 14 — agentes biológicos), o risco de contágio não

pode ser totalmente eliminado com medidas no ambiente ou com o uso de EPI

(Equipamento de Proteção individual).
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O anexo 13 (incluído no subitem 15.1.3 da NR-15), no entanto, estabelece, no seu

caput, que a caracterização da insalubridade será por inspeção realizada no local

de trabalho.

Entretanto, os anexos 11, 12 e 13 que serão esmiuçados, por estarem

correlacionados com a pesquisa.

Anexo 11 – O anexo 11 dispõe que a caracterização de insalubridade

ocorrerá quando forem ultrapassados os limites de tolerância constantes

em seu Quadro 1. E que todos os valores �xados no Quadro 1 são válidos

para absorção apenas por via respiratória. Logo, a insalubridade só pode ser

caracterizada para exposição respiratória. A indicação de absorção pela

pele apenas deve ser utilizada como um indicativo preventivo para

proteção dos trabalhadores.

Quadro 1 – Tabela de limites de tolerância
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Fonte: NR15 – Ministério do Trabalho e Emprego

Anexo 12 – O anexo 12 dispõe das poeiras minerais especí�cas, como:

Amianto/asbesto; Manganês e seus compostos e Quartzo ou sílica livre

cristalizada. Os trabalhadores podem ter exposição ao amianto/asbesto ao

lidarem com telhas de casas antigas, podendo causar até problemas como

câncer. Já o manganês está relacionado a metalurgia e produção de pilhas

e baterias. O quartzo ou sílica livre cristalizada está ligada ao ramo de

construção civil, podendo causar danos aos pulmões.

Anexo 13 – O anexo 13 dispõe de algumas atividades que envolvem certos

agentes químicos que são consideradas insalubres a partir da inspeção

realizada no local de trabalho, sem seguir limites de tolerância previamente

de�nidos. Alguns deles são: Arsênico; Carvão; Chumbo; Cromo; Fósforo;

Hidrocarbonetos e outros compostos de carbono; Silicatos e Substâncias

cancerígenas.

D. Limites de Tolerância
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O limite de tolerância é um indicativo da concentração ou intensidade máxima

que um trabalhador pode �car exposto a certos agentes. A NR-15 (2021) entende

por limites de tolerância, de acordo com o item 15.1.5, “a concentração ou

intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de

exposição ao agente, que não causará danos à saúde do trabalhador, durante a

sua vida laboral.”

Os parâmetros dispostos na NR-15, utilizados para comparação dos valores

obtidos na avaliação quantitativa, correspondem aos limites de tolerância ou

exposição. Ou seja, caso o valor obtido na avaliação quantitativa estiver acima do

limite de tolerância, o responsável (empregador) deverá aplicar medidas

corretivas no ambiente de trabalho, a �m de extinguir ou reduzir os riscos,

tornando-os aceitáveis, �cando abaixo do valor limite (CAMISASSA, 2015). As

medidas corretivas devem ocorrer, por parte do empregador, de acordo com o

item 15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer:

A) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

B) com a utilização de equipamento de proteção individual (NR-15, 2021).

Se mesmo após as medidas de redução de insalubridade, a mesma persistir no

ambiente, restará caracterizar a atividade como sendo insalubre, sendo

obrigatório o pagamento de adicional de insalubridade. Uma vez eliminada o

risco, descaracterizando a atividade como insalubre, o pagamento de adicional

poderá ser suspenso (CAMISASSA, 2015).

A NR 15 estabelece, em seus Anexos 11, 12 e 13, os valores limites da concentração

do agente químico para os quais a maioria dos trabalhadores poderia

permanecer exposta 8 horas diárias e 48 horas semanais durante toda a vida

laboral, sem apresentar nenhum sintoma de doenças. Os valores apresentados

especi�cam valores calculados em função da exposição média no tempo (média

ponderada com um valor máximo especi�cado), valores teto, as�xiantes simples

e indicação de absorção também pela pele (PEIXOTO, 2013).

LIMITE DE TOLERÂNCIA MÉDIA PONDERADA
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Refere-se à concentração média ponderada presente durante a jornada de

trabalho. Permite que a concentração ultrapasse o limite durante um

determinado período, desde que seja compensado pela exposição a valores

menores, determinando que, na média, o valor que abaixo do limite de tolerância

Onde: C1, C2, …, Cn = concentração em cada exposição (ppm ou mg/m3 ) t1, t2, …,

tn = tempo de duração da exposição ao dado nível (min ou hora) tempo total =

tempo de duração da jornada (min ou hora), ou seja, t1 + t2 + …+ tn.

Entretanto, esses valores acima do limite de tolerância não deverão ultrapassar,

em nenhum momento da jornada, um valor denominado de valor máximo. O

valor máximo é calculado pela seguinte expressão (NR 15):

Onde: LT = limite de tolerância para o agente químico, segundo o Quadro 1 do

Anexo 11 da NR 15 FD = fator de desvio, segundo de�nido no Quadro 2 do Anexo 11

da NR 15.

ANÁLISE SOBRE OS LIMITES DE TOLERÂNCIA MÉDIA PONDERADA

Nos grá�cos 4, 5, 6, 7 e 8 apresentaremos uma série de exemplos que

esclarecerão um pouco mais sobre os limites de exposição para substâncias cujo

limite é avaliado por média ponderada. Partiremos de uma exposição hipotética

onde a substância possui um LT igual a 15 ppm e um valor máximo igual a 22,5

ppm (15 ppm × 1,5).

Figura 3: Exposição abaixo do limite de tolerância



7/3/23, 4:27 PM NANOTECNOLOGIA: A REVOLUÇÃO SILENCIOSA NA SEGURANÇA DO TRABALHO – ISSN 1678-0817 Qualis B2

https://revistaft.com.br/?p=85834&preview=true 23/43

Fonte: CTISM

Figura 4: Exposição abaixo do limite de tolerância, pois apesar de alguns valores

ultrapassarem o LT, a médiaponderada �cou abaixo do LT e nenhum valor atingiu

o valor máximo.
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Fonte: CTISM

Figura 5: Exposição acima do limite de tolerância, pois apesar da média

ponderada �car abaixo do LT, alguns valores superaram o valor máximo.
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Fonte: CTISM

Figura 6: Exposição acima do limite de tolerância, pois a média ponderada �cou

acima do LT.

Fonte: CTISM

Figura 7: Exposição acima do limite de tolerância, pois alguns valores

ultrapassam o valor teto.
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Fonte: CTISM

Limite de tolerância valor teto

Quando no Quadro 1, do Anexo 11 da NR 15, na tabela dos limites de tolerância, a

substância tem assinalada a coluna valor teto, esse valor indica a concentração

máxima que não deve ser ultrapassada em momento nenhum da jornada. Para

as substâncias com valor teto, esse valor será o limite de tolerância.

Análise sobre os limites de tolerância valor teto

Nos grá�cos 8, 9 e 10 a seguir, apresentaremos uma série de exemplos que

esclarecerão um pouco mais sobre os limites de exposição para substâncias cujo

limite é avaliado por valor teto.

Figura 8: Exposição abaixo do limite de tolerância, pois nenhum valor ultrapassa

o valor teto.
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Fonte: CTISM

Figura 9: Exposição abaixo do limite de tolerância, pois nenhum valor ultrapassa

o valor teto.

Fonte: CTISM
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Figura 10: Exposição acima do limite de tolerância, pois alguns valores

ultrapassam o valor teto.

Fonte: CTISM

ACGIH

ACGIH é a sigla da American Conference of Governmental Industrial Hygienists

ou Conferência Americana de Higienistas Industriais Governamentais. Trata-se

de uma associação privada de pro�ssionais de higiene ocupacional e outros

relacionados, sediada nos Estados Unidos da América (Analytics Brasil, 2018).

Entre os seus principais objetivos está promover a proteção de trabalhadores

expostos a fatores de riscos ambientais. Suas publicações são referências

mundiais na análise de riscos físicos, químicos e biológicos.

A ACGIH, entre outros trabalhos, estuda e estabelece os limites de exposição

ocupacional para substâncias químicas, agentes físicos e índices de exposição

biológicos adotados internacionalmente. Esses limites, para cada tipo de fator de

risco, são utilizados em vários países na elaboração de normas de segurança e de

proteção à saúde (Analytics Brasil, 2018).
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Em relação às referências internacionais, é muito importante que �que claro que,

apesar de a NR15 ter sido baseada nas orientações da ACGIH, não há disposição

expressa na norma determinando que, na sua omissão, tais referências ou

quaisquer normas internacionais, sejam utilizadas para caracterização da

insalubridade. Tal fato implica consequências negativas para o trabalhador, pois,

caso a exposição ocupacional a determinado agente nocivo não esteja prevista

na norma, não haverá base legal para caracterizar a respectiva atividade como

insalubre, ainda que os órgãos internacionais estabeleçam o contrário.

Não se deve confundir o exposto no parágrafo anterior com o item 9.6.1.1 da NR9.

Esse item admite expressamente a adoção dos limites de exposição da ACGIH

para adoção de medidas de controle, mas não para caracterização de

insalubridade (MTP, 2021). Como exemplo, cito a exposição à poeira de Policloreto

de Vinila (PVC). Não há, na NR15, limites de exposição a esse agente químico, não

sendo, portanto, legalmente possível a caracterização da insalubridade nas

atividades com tal exposição, o que desobriga o pagamento do adicional de

insalubridade respectivo.

O Policloreto de Vinila (PVC), que não está listado no anexo 11, da NR15, durante

execução da tarefa, que tem como título, alimentador de linha de produção, no

qual o empregado, abastece as máquinas com os materiais da reciclagem e logo

se inicia o processo de micronização, que promovem a pulverização do material

reaproveitado, gerando uma concentração de poeiras consideráveis, e essa

exposição é considerada prejudicial à saúde dos trabalhadores.

Apesar disso as máquinas como betoneiras, peneiras e micronizador estão

adequadamente instaladas em um amplo galpão com pé direito de

aproximadamente 4 metros, construído com paredes de alvenaria, cobertura em

per�s metálicos e telhas metálicas sendo algumas translucidas, aberturas

frontais e laterais, piso em cimento aparente.

As medidas de controles existentes são através de Equipamento de Proteção

Individual, como: respirador 3M com �ltro, protetor auricular tipo concha, capuz

térmico tipo ninja e óculos de segurança.



7/3/23, 4:27 PM NANOTECNOLOGIA: A REVOLUÇÃO SILENCIOSA NA SEGURANÇA DO TRABALHO – ISSN 1678-0817 Qualis B2

https://revistaft.com.br/?p=85834&preview=true 30/43

Diante dos estudos e levantamento de campo, foi realizado uma avaliação de

exposição a poeiras respiráveis e inaláveis no local de trabalho e posterior

comparação dos resultados com os limites de tolerância estabelecidos pela

legislação Brasileira (Critério legal) e critérios internacionais entre eles, NIOSH e

ACGIH.

Tabela 1: Particulado Respirável e Inalável

Particulado Respirável

Avaliado
Concentração

encontrada Mg/M³

Lim. Tolerância

ACGIH Mg/M³

Lim. Total NR15

Mg/M³

Trabalhador

1
9,985 3 Não encontrado

Trabalhador

2
99,907 3 Não encontrado

Particulado Inalável

Trabalhador

3
62,526 10 Não encontrado

Trabalhador

4
17,497 10 Não encontrado

Fonte: Empresa de forro PVC

A tabela 1, demonstra que a concentração de Poeira Respirável representada no

relatório de ensaio do trabalhador 2, ultrapassou em 33,3 vezes o Limite de

Tolerância estabelecido para esse agente. Mesmo ao Levar-se em conta o fator de

proteção dos protetores respiratórios que são utilizados, os quais oferecem

proteção em até 10 vezes acima do limite de Tolerância, tal nível de proteção

ainda é insu�ciente (a concentra são máxima permitida seria de 30 mg³).
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Conforme especi�cado em Limites de Exposição (TLV) para Substâncias

Químicas e Agentes Fiscos & índices Biológicos de Exposição (BEIs), Anexo B, A

ACGIH credita que as partículas insolúveis, ou de baixa solubilidade, mesmo que

biologicamente inertes, podem causar efeitos adversos e recomenda que as

concentrações ambientais sejam mantidas abaixo do limite estabelecido

(PEIXOTO, 2013).

As concentrações de poeiras respiráveis e inaláveis coletadas para o cargo,

excedeu as Limites de tolerância da ACGIH, porém, os diplomas legais brasileiros

estabelecem que para as atividades serem consideradas insalubres e, portanto,

gerem a direito ao adicional de insalubridade, aquelas que estão elencadas em

um dos anexos da NR 15 para ser considerado insalubre (MTE, 2022).

Embora tenham sido feitos avanços signi�cativos na regulamentação da

nanotecnologia, porém, para proteção dos trabalhadores, ainda existem lacunas

a serem abordadas. A necessidade de métodos de monitoramento precisos,

informações claras sobre os riscos, atualização das regulamentações, bem como

avaliação abrangente de riscos, pois, são áreas que exigem mais atenção e

investimento para garantir uma proteção e�caz dos trabalhadores envolvidos

com nanomateriais.

A ausência de menção especí�ca das nanopartículas na NR-15, indica uma

lacuna ou limitação da norma em relação a esse agente químico especí�co. As

nanopartículas de PVC, podem representar um risco potencial à saúde dos

trabalhadores, principalmente quando inaladas em grandes concentrações ou

de forma contínua (MTE, 2022).

Considerando uma lacuna existente na NR-15, que trata das atividades e

operações insalubres, em relação às nanopartículas seria a inclusão de

disposições especí�cas para lidar com os riscos ocupacionais associados à

nanotecnologia. Essa inclusão poderia abordar aspectos como:

Classi�cação e avaliação de riscos: Estabelecer critérios e metodologias para a

classi�cação e avaliação dos riscos ocupacionais relacionados às nanopartículas.
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Isso pode incluir a de�nição de limites de exposição ocupacional especí�cos para

nanopartículas, considerando seus efeitos tóxicos e propriedades físico-químicas.

Medidas de controle: Estabelecer medidas de controle adequadas para reduzir a

exposição dos trabalhadores a nanopartículas, como a implementação de

sistemas de ventilação e�cazes, uso de EPIs adequados e práticas de trabalho

seguras. Essas medidas devem considerar as características únicas das

nanopartículas e seus potenciais riscos à saúde.

Monitoramento e avaliação: De�nir diretrizes para o monitoramento e avaliação

da exposição dos trabalhadores a nanopartículas, incluindo métodos de

amostragem e análise especí�cos para esses materiais. Isso permitiria a

identi�cação precoce de exposições elevadas e a adoção de medidas corretivas

adequadas.

Capacitação e informação: Exigir que os empregadores forneçam treinamento

adequado aos trabalhadores que lidam com nanopartículas, abordando os riscos

associados, as medidas de controle e o uso correto dos EPIs. Também seria

importante fornecer informações atualizadas sobre os avanços cientí�cos e

regulatórios relacionados à nanotecnologia.

Atualização constante: Estabelecer uma cláusula que promova a atualização

periódica da NR15 em relação às nanopartículas, levando em consideração os

avanços cientí�cos e as melhores práticas em segurança ocupacional nesse

campo em constante evolução. Isso garantiria que a regulamentação esteja

alinhada com os conhecimentos mais recentes sobre os riscos da

nanotecnologia.

Essas sugestões visam preencher a lacuna regulatória existente em relação às

nanopartículas na NR15, proporcionando uma abordagem mais abrangente e

especí�ca para a gestão dos riscos ocupacionais associados à nanotecnologia. É

fundamental considerar o diálogo entre diferentes partes interessadas, como

órgãos reguladores, especialistas em saúde e segurança do trabalho,

trabalhadores e empregadores, para desenvolver diretrizes e�cazes e viáveis para

a proteção dos trabalhadores nesse campo em crescimento.
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Considerando a falta de atualização de vários limites de tolerância presentes na

NR15, aliada à evolução técnico cientí�ca das últimas décadas, faz que diversas

exposições consideradas atualmente toleráveis pela norma não sejam sequer

admitidas por órgãos normativos e cientí�cos internacionais (dentre eles a

própria ACGIH), por serem, comprovadamente, danosas à saúde do trabalhador.

Para exempli�car, cito ainda, que o limite de tolerância à exposição ao agente

químico Tolueno determinado pela NR15, que é de 78 ppm (setenta e oito partes

por milhão), enquanto a ACGIH estabelece que esse valor deva ser 20 ppm (vinte

partes por milhão) (PEIXOTO, 2013).

Temos, portanto, há vários anos no Brasil, milhares ou milhões de trabalhadores

expostos a condições insalubres que são inaceitáveis pela comunidade

internacional.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante, da importância de abordar a falta de regulamentação especí�ca e os

desa�os relacionados à nanotecnologia no contexto da saúde e segurança do

trabalhador. A ausência de diretrizes claras expõe os trabalhadores a riscos

desconhecidos e di�culta a implementação de medidas preventivas adequadas.

A pesquisa exploratória realizada evidenciou a lacuna regulatória existente no

Brasil em relação à nanotecnologia no ambiente de trabalho. A falta de uma

regulamentação especí�ca deixa os trabalhadores vulneráveis aos potenciais

riscos da exposição a nanomateriais, que ainda são pouco compreendidos em

termos de seus efeitos na saúde humana.

Os desa�os enfrentados na gestão da saúde e segurança do trabalhador na

nanotecnologia incluem a falta de dados toxicológicos su�cientes, a

complexidade da caracterização dos nanomateriais e as limitações das técnicas

de monitoramento existentes. Esses desa�os ressaltam a necessidade de um

enfoque proativo e baseado em evidências cientí�cas para a proteção dos

trabalhadores.
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A pesquisa também mostrou a importância de considerar as estratégias e

abordagens adotadas por outros países e organizações internacionais. A análise

de experiências e regulamentações de outros países pode fornecer insights

valiosos para o desenvolvimento de medidas de proteção e controle de riscos no

contexto brasileiro.

Em conclusão, é crucial reconhecer a necessidade de preencher a lacuna

regulatória e desenvolver uma regulamentação especí�ca para a gestão da

saúde e segurança do trabalhador na nanotecnologia. Essa regulamentação

deve ser embasada em evidências cientí�cas, abordar os desa�os especí�cos

associados à nanotecnologia e garantir a proteção adequada dos trabalhadores.

Além disso, é essencial promover a conscientização e capacitação dos

trabalhadores, bem como a colaboração entre diferentes partes interessadas,

incluindo governo, indústria, academia e trabalhadores, para criar um ambiente

de trabalho seguro e saudável no campo da nanotecnologia.

A pesquisa exploratória realizada e as considerações levantadas nesse estudo

contribuem para a conscientização sobre a necessidade de uma

regulamentação adequada e e�caz, a �m de garantir a segurança dos

trabalhadores.
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